
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 083/2009

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Município de Três Passos a reformular a forma de incentivo aos suinocultores de Três Passos, com a expressa revogação das Leis Municipais n° 4.215/09, 3.524/00, 3.491/00, 3.449/99 e 3.400/98, para que sejam postos em pratica os benefícios entendidos pela municipalidade e repassar aos suinocultores subsídio que os auxilie na construção, ampliação, adequação ou reforma de chiqueirão, conforme artigos do presente Projeto de Lei.
 



Desta forma estará o Município de Três Passos incentivando e contribuindo na produção de suínos, gerando, assim, além de empregos e renda, um aumento do valor adicionado ao Município, referente a esta atividade.

 



Ademais, cumpre informar que tal benefício já vinha sendo prestado por meio das Leis Municipais n° 3.400/98, n° 3.449/99, n° 3.491/00, n° 3.524/00 e recentemente pela Lei Municipal n° 4.215/09, e que este Projeto visa, não só a adequação dos valores do incentivo, como também o cumprimento da legislação ambiental.




Tendo em vista a necessidade das alterações acima descritas e redigidas no presente projeto de lei, solicitamos a esta casa a aprovação do mesmo, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.

Atenciosamente.

Cleri Camilotti
Prefeito de Três Passos/RS

PROJETO DE LEI N° 083, de 04 de setembro de 2009.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSIDIAR OS SUINOCULTORES COM MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE CHIQUEIRÕES, A PROCEDER NA REVOGAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS 3.400/98, 3.449/99, 3.491/00, 3.524/00 E 4.215/09 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a subsidiar os suinocultores Trespassenses na construção de chiqueirões novos,  conforme tabela abaixo:
	Finalidade ou tipo de construção
	Número mínimo de animais alojados
	Valor expresso em reais a ser pago por animal alojado
	Máximo de horas máquinas por animal alojado

	Unidade produtora de leitões (ciclo 21 dias)
	30 (trinta) matrizes
	R$ 50,00 (cinqüenta reais)
	0,7 horas por matriz alojada

	Unidade produtora de leitões (ciclo 61 dias)
	20 (vinte) matrizes
	R$ 60,00 (sessenta reais)
	0,7 horas por matriz alojada

	Creche
	360 (trezentos e sessenta) leitões 
	R$ 5,00 (cinco reais)
	0,07 horas por leitão alojado

	Terminação -  alimentação controlada (cocho)
	120 (cento e vinte) suínos
	R$ 10,00 (dez reais)
	0,2 horas por suíno alojado

	Terminação – alimentação continua (automático)
	120 (cento e vinte) suínos 
	R$ 8,00 (oito reais)
	0,2 horas por suíno alojado


§ 1° - Para estabelecer o valor total do subsídio, será feita a multiplicação do número total de animais alojados nas instalações pelo valor expresso em reais por animal alojado, nos moldes da tabela constante do artigo 1° da presente lei.
§ 2° - Para estabelecer a quantidade total de horas máquina que serão disponibilizadas a título de subsídio ao suinocultor, será realizada a multiplicação do número de animais alojados nas instalações do suinocultor pela quantidade de horas máquina por animal alojado, nos moldes da tabela constante do artigo 1° da presente lei.

§ 3° - Receberão também os subsídios previstos nesta lei aqueles suinocultores que procederem na implantação dos projetos de ampliação de instalações já existentes, desde que na mesma proporção do caput deste artigo, e, somente referente à ampliação efetivamente realizada.
§ 4° - Projetos de adequações e/ou adaptações de instalações já existentes, em mudanças de sistemas de criação ou finalidade de uso destas instalações, não farão jus aos subsídios da presente lei.

Artigo 2º - Para fazer jus aos serviços de máquinas para terraplanagem com a finalidade de construção e/ou ampliação do empreendimento suinícola, deverá o suinocultor fazer solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA, via protocolo, apresentando obrigatoriamente a Licença de Instalação – LI expedida pelo órgão ambiental competente.
Artigo 3º - O município de Três Passos realizará os serviços de terraplanagem para construção do chiqueirão e benfeitorias anexas necessárias (composteira, escritório e local para instalação do silo para ração),  escavação do depósito de dejetos (esterqueira), local para embarque e desembarque dos animais e vias de acesso ao empreendimento, a título de subsídio, até a quantidade máxima de horas máquina especificado no artigo 1º da presente lei.
§ 1° - Em havendo a conclusão dos serviços previstos no caput deste artigo sem que seja atingido o limite de horas máquina previsto na tabela do artigo 1º desta lei, não restarão horas em haver para o suinocultor.
§ 2° - Caso a realização dos serviços de máquina exceda o limite estipulado na tabela constante do artigo 1º desta lei, fica o suinocultor obrigado a efetuar o pagamento das horas excedentes aos cofres públicos no prazo máximo de 60 dias após a realização dos serviços. 
§ 3° - Vencido o prazo de 60 dias e não efetuado o pagamento dos valores pelo suinocultor, aos valores da divida serão acrescidos multa de 2%, juros remuneratórios de 1% ao mês e a variação da URM (Unidade de Referência Municipal), nos termos do quanto estatuído pela Lei Complementar Municipal n° 001/91 (Código Tributário Municipal).

      
Artigo 4º - Para obtenção dos subsídios previstos por esta lei, deverá o suinocultor protocolar requerimento junto à Prefeitura Municipal, apresentando a  Licença de Operação – LO, expedido pelo órgão ambiental competente, a declaração de integração fornecida pela empresa integradora onde conste, nos casos de ampliação, o número de suínos que foi ampliado no projeto, laudo de conclusão da obra fornecido pela SMAMA, Certidão Negativa de Débitos para com o fisco municipal, termo de compromisso da água e as respectivas notas fiscais de compra de material de construção ou equipamentos, com valor no mínimo igual ao requerido.

§ 1° - Os suinocultores que apresentarem Licença de Regularização de suas atividades não farão jus aos subsídios da presente lei.

§ 2° - Os recursos financeiros aos quais os suinocultores façam jus com a edição desta lei, serão utilizados prioritariamente para construção de sistemas de captação e acumulação da água das chuvas do telhado do chiqueirão. 
Artigo 5º - Só farão jus ao benefício regulamentado por esta Lei os empreendimentos cuja Licença de Instalação – LI tenha sido emitida após a data de 12 de março de 2009.

Parágrafo único – Os empreendimentos cuja Licença de Instalação – LI tenha sido emitida até a data de 11 de março de 2009, não serão amparados pela presente lei.
Artigo 6° - A despesa decorrente desta lei correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Programa – 020 – “Expansão de Rebanhos”

Ação – 01 – “Manter e Ampliar o Programa de Expansão da Suinocultura”

Elemento Despesa – 3.3.90.48.00.00.00.00.0001 – “Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas”.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 8° - Ficam expressamente revogadas as Leis Municipais n° 3.400/98, n° 3.449/99, n° 491/00, n° 3.524/00 e n° 4.215/09.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos - RS

Aos 04 dias do mês de setembro de 2009.

Cleri Camilotti
Prefeito de Três Passos
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